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cÂmmn DE CASCAVEL

Recebido em L (Autor: Vereador Serginho Ribeiro/ PPL)

Excelenússimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

ESTADO D() PARANÁ

rNDrcAÇÃo No ffiyDlzol7

O Vereador Setginho Ribeito/PPl nos teÍmos que Íegem o
an. 176 do Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe a

Mesa Diretota, após sua leitura no Pequeno Expediente, seja

encaminhada esta Indicação ao Poder Executivo Municipal,
perante a Secretatia de Serviços e Obtas Púbücas â tÍocâ de
lâmpadas dos postes de iluminação púbüca na Rua Visconde
de Guarapuava, no úecho compteendido entÍe as Ruas

Manaus e Rua Bagé,loca\zada no Bairro Cancelli.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 72 de junho 2017.
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Justificação

A Rua Visconde de Guarapuava locabzada Í1o Bairro Cancelli tem suma
importância no transito e deslocamento dos moradores do Bairo. Devido a isso se

faz necessário a manutenção da iluminação Pública da vta, necessidade essa que se

faz ímportante poÍ segúntes condições: melhot navegação dos condutores de
veículos, segurança para os pedestres que circulam pela via, eütando assaltos, furtos,
toubos e, a proteção das mulheres que voltam tarde de seu trabalho ou estudo.
Solicito, portânto, a üoca de lâmpadas dos postes de iluminação desta via
importante do Baitro Cancelü e, espeÍâmos atenciosamente as medidas e

providencias cabíveis à solução do problema.
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